
PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, no
uso de suas atribuições legais,

RETIFICA, através da Portaria 086 de 29/09/2015, o Ato 022 de 18 de fevereiro de 2013, onde
consta: “DEMITE,  a pedido, os funcionários constante no quadro anexo, parte integrante do
presente Ato, através do Ato 022 de 18 de fevereiro de 2013.

Quadro Anexo ao Ato 022/2013

Mat.: Nome do funcionário: Cargo: A contar de:

2900209 ANDRESSA VAZ PINTO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA 10/01/2013

2900682 ALINE POLESSO TROVISCAL
MÉDICO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA 18/02/2013”

Lê-se o seguinte: 

“Quadro Anexo ao Ato 022/2013

Mat.: Nome do funcionário: Cargo: A contar de:

2900209 ANDRESSA VAZ BRITO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA 09/01/2013

2900682 ALINE POLESSO TROVISCAL
MÉDICO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA 09/01/2013”
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